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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0011438/2025 
 
O MUNICÍPIO DE PIRACURUCA -PI, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 
14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DEMAIS DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (28/10/2025 – 08H30MIN) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (28/10/2025 – 09H00MIN) 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS  

MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: Registro de Preços visando à futura locação de infraestrutura de rede de internet 100% fibra 

óptica com IP público /24, incluindo o fornecimento, instalação e manutenção dos equipamentos 

necessários, bem como a locação e instalação de sistema de videomonitoramento composto por 

câmeras dome, NVRs e switches PoE, conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: SIM 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)  
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EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0011438/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025  

 
O MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI Torna público, por meio da Comissão de contratação, sediada na Rua 
Tenente Rui Brito nº 1510, centro Piracuruca-PI, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 
 1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação tem por objeto o Registro de Preços visando à futura locação de 
infraestrutura de rede de internet 100% fibra óptica com IP público /24, incluindo o fornecimento, 
instalação e manutenção dos equipamentos necessários, bem como a locação e instalação de sistema 
de videomonitoramento composto por câmeras dome, NVRs e switches PoE, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência. 
1.2. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br.    
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.  
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
2.4. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.5. Não poderão disputar esta licitação:  
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;  
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2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  
2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.  
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica.  
2.12. As empresas que desejarem participar dos processos licitatórios do Município de Piracuruca-PI 
deverão realizar seu cadastramento por meio do link disponibilizado no site oficial do município 
(http://piracuruca.pi.gov.br/fornecedor), com antecedência mínima de 3 (três) dias da data prevista 
para a abertura do processo licitatório. O cadastramento deverá ser feito com a apresentação da 
documentação exigida pela Lei nº 14.133/2021. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA   
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim 
do recebimento de propostas.  
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;  
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3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.  
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021.  
3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  
3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances.  
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas.  
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.  
  
4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA   
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 
menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 
propostas”.   
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”.  
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema.    
4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações.        
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.  
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante.   
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.   
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir 
do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.   
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 
de responsabilidade.  
4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
4.12. Quando for exigido pelo Agente de Contração, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, 
será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.  
4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 
     
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,   
5.3. Havendo divergência nos valores da proposta, o agente de contratação podera abrir diligência que 
essa sera justificada pelo o licitante no prazo de 10 (dez) minutos, quando analisado e devidamente 
autorizado pelo agente de contratação, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente inserida 
no sistema durante a fase de análise de propostas, no prazo de 10 (dez) minutos.  
5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.  
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.   
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.   
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.  
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5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
5.9.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de acordo com o sistema WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA: ABERTO  
5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações.  
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será 
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.  
5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado.  
5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
5.14 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.   
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.   
5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte.  
5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;  

http://www.novobbmnet.com.br/


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Tenente Rui Brito nº 1510, Centro, Piracuruca-PI/ CNPJ nº 06.553.887/0001-21 Fone: (86) 99993-5831 cpl.piracuruca.pi@gmail.com 

5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  
5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;  
5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  
5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
5.17.6.2 empresas brasileiras;  
5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
5.17.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  
5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  
5.19 Será desclassificada a proposta que:   
5.19.1 contiver vícios insanáveis;  
5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.  
5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove:  
5.20.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
5.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
5.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  
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5.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço.  
5.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  
5.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.  
5.24.3 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
5.24.4 É facultado ao Agente de Contração prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
5.25 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.  
5.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
5.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.  
5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o  
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguirse-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.   
 
6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 

de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 2 (DUAS) 

HORAS, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, 

sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.2 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e  

b) Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica 
 (TCU)(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
 
6.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 
23/06.  
6.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado 
para fins de habilitação, conforme edital.  
 
6.6 Habilitação Jurídica  
6.6.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
6.6.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor ;  
6.6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
6.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
6.6.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
6.6.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  
6.7.7 Documentos de Identificação dos Sócios/Gerentes (RG e CPF);  
6.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  
 
6.7  Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista  
6.7.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda.  
6.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
6.7.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e 
Seguridade Social.  
6.7.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal;  
6.7.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.  
6.7.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 
  
6.8 Qualificação Técnica  
6.8.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante 
forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto do 
Edital;   
6.8.2 Declaração atestando a disponibilidade do objeto deste certame (Modelo Próprio);  
Declaração formal comprometendo-se a atender as Condições de Entrega conforme itens 4.1 e 4.2 do 
ANEXO I (Modelo Próprio).  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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6.9  Qualificação Econômico-Financeira  
6.9.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei.  
6.9.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.   
6.9.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1.   
6.9.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação;  
6.9.5 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por 
balancetes ou balanços provisórios. 
  
6.10. Outros Documentos:  
6.10.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade;   
6.10.3 Certidão Negativa de Licitante Inidôneo – TCU;   
6.10.4 Certidão Negativa de Inidoneidade – TCE/PI;  
6.10.5 Certidão Negativa Correcional – CGU  
6.10.6 Os documentos referidos acima (item 6.10.2 ao Item 6.10.6) deverão ser apresentados no CNPJ 
da empresa e no CPF do proprietário ou dos sócios.   
 
6.11 Declarações complementares de apresentação obrigatória:  
6.11.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (ANEXO III).  
6.11.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da 
Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 
diploma legal (ANEXO IV).  
6.11.3 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7.º da Constituição Federal (ANEXO V);  
6.11.4 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu 
estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no 
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006(ANEXO VII).  
6.11.4.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMNET. Os documentos serão aceitos na forma compactada (formato. Zip, Rar ou. Tar).  
6.11.4.2 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 
não-digitais.  
6.11.4.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021.  
6.11.4.4 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, 
I, da Lei nº 14.133/2021.  
6.11.4.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  
6.11.4.6 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
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o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  
6.11.4.7 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado via endereço cpl.piracuruca.pi@gmail.com , de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.  
6.11.4.8 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação.  
6.11.4.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
6.11.4.10 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.  
6.11.4.11 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:  
6.11.4.12 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
6.11.4.13 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;  
6.11.4.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  
6.11.4.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital.  
 
7 DOS RECURSOS  
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Pregoeiro(a) observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração do vencedor, sob 
pena de preclusão, nos termos do §1º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
7.3 Manifestada a intenção de recorrer, o(a) Pregoeiro(a) disponibilizará, no sistema eletrônico, campo 
próprio para inserção das razões recursais, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da abertura desse 
campo. 
7.4 Uma vez interposto o recurso, os demais licitantes serão intimados para apresentar contrarrazões 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da intimação da interposição, por meio do mesmo campo 
eletrônico, sendo-lhes assegurado acesso imediato aos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, conforme §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
7.5 Os recursos e contrarrazões deverão ser apresentados exclusivamente por meio eletrônico, no 
campo próprio do sistema, observando-se os prazos estabelecidos neste edital. 
7.6 O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual poderá, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, reconsiderar seu ato ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade 
superior, que deverá decidir no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos, nos 
termos do art. 168 da Lei nº 14.133/2021. 
7.7 Recursos interpostos fora dos prazos legais não serão conhecidos. 
7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da autoridade 
competente, conforme §4º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 

mailto:cpl.piracuruca.pi@gmail.com
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8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   
8.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
8.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
8.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   
8.2.3 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   
8.2.4 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   
8.2.5 Deixar de apresentar amostra;  
8.2.6 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   
8.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
8.2.8 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
8.2.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  
8.2.10 fraudar a licitação  
8.2.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
8.2.12 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   
8.2.13 induzir deliberadamente a erro no julgamento;   
8.2.14 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   
8.2.15 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
8.2.16 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
8.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   
8.13.1 advertência;   
8.3.1 multa;  
8.3.2 impedimentos de licitar e contratar e  
8.3.3 declarações de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
8.4 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 
14.133/2021.  
8.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 
como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 
respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, 
da Lei 14.133/2021.  
8.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida.  
 
9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, nos termos do art. 164, caput, da Lei nº 14.133/2021. 
9.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica, por meio 
do sistema BBMNET, ou presencialmente, mediante protocolo junto ao órgão licitante, observado o 
prazo previsto no item 9.1. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será disponibilizada no sítio eletrônico 
oficial e no sistema eletrônico da licitação, no prazo de até 3 (três) dias úteis contados do recebimento, 
limitado ao último dia útil anterior à data de abertura da sessão pública, conforme art. 164, §2º, da Lei 
nº 14.133/2021. 
9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, devendo 
ser reaberto o prazo inicialmente estabelecido, quando necessário, nos termos do art. 164, §3º, da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.  
10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   
10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
10.8 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.  
10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados 
no Portal www.novobbmnet.com.br .   
10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por email, WhatsApp, telefone e 
chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br .  
10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas  
(PNCP) e endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br,  https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/  
10.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
  
10.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
10.12.2 ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;  
10.12.3 ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;  
10.12.4 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP;   
10.12.5 ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA;    
10.12.6 ANEXO VI – FICHA TÉCNICA.    
10.12.7 ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  
10.12.8 ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/
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Piracuruca -PI, 13 de outubro de 2025.  
  

____________________________ 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0011438/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025– SRP 
 
1. OBJETO 

1.1. Este instrumento tem como objetivo estabelecer critérios para a Administração Pública, 
visando à seleção da proposta mais vantajosa à municipalidade, por meio de Registro de Preços 
visando à futura locação de infraestrutura de rede de internet 100% fibra óptica com IP público /24, 
incluindo o fornecimento, instalação e manutenção dos equipamentos necessários, bem como a 
locação e instalação de sistema de videomonitoramento composto por câmeras dome, NVRs e 
switches PoE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, conforme 
especificações técnicas e quantitativos descritos neste documento, pelo período de 12 (doze) 
meses. 
1.2. O presente documento serve como referencial para orientar o Pregoeiro Oficial e a Equipe de 
Apoio quanto aos limites a serem admitidos na verificação da aceitabilidade das propostas, fixando 
requisitos mínimos de tolerância que garantam a qualidade dos serviços e equipamentos a serem 
contratados, evitando sobrepreços ou a inexequibilidade de lances. 
1.3. O objeto a ser licitado deve assegurar garantias mínimas indispensáveis à prestação regular dos 
serviços e ao fornecimento dos equipamentos, conferindo suporte à Administração para uma 
gestão eficiente e equilibrada, preservando os interesses de ambas as partes envolvidas em curto 
e médio prazo. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

2.1. A contratação de empresa especializada para execução do objeto descrito se justifica pela 

necessidade de garantir conectividade estável, segura e de alta performance, bem como 

monitoramento por vídeo em tempo real, visando à melhoria da infraestrutura tecnológica e da 

segurança pública e patrimonial do Município. 

2.2. A rede de internet em fibra óptica, com IP público /24, permitirá maior estabilidade, velocidade 

de transmissão de dados e facilidade de gerenciamento, possibilitando o adequado funcionamento de 

sistemas administrativos, educacionais, de saúde e de segurança. 

2.3. A implantação do sistema de videomonitoramento, por meio de câmeras Dome, NVRs e switches 

PoE, possibilitará a vigilância contínua de áreas estratégicas, contribuindo para a prevenção e solução 

de ocorrências, bem como para a proteção de bens, serviços e servidores municipais. 

2.4. A manutenção preventiva e corretiva durante todo o período contratual garantirá a 

disponibilidade e o bom funcionamento dos sistemas, evitando interrupções e prejuízos às atividades 

municipais. 

2.5. A ausência ou interrupção desses serviços poderá comprometer atividades essenciais da 

Administração, afetando diretamente a segurança, a comunicação interna e externa, e o acesso a 

sistemas informatizados. 
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2.6. A contratação por meio de Registro de Preços, com divisão em lotes, permitirá atender às 

necessidades específicas de diferentes secretarias e órgãos, evitando desperdícios, otimizando 

recursos e possibilitando solicitações conforme a demanda real. 

2.7. Dessa forma, torna-se indispensável a contratação de empresa que possua estrutura técnica, 

equipamentos compatíveis, certificações e equipe especializada, capaz de atender integralmente às 

especificações deste Termo de Referência, garantindo qualidade, segurança e eficiência na execução 

dos serviços. 

2.8. A contratação visa garantir conectividade eficiente e segura por meio de rede de fibra óptica com 

alta disponibilidade e IP público, além de promover maior segurança através de monitoramento por 

câmeras IP de alta resolução, com capacidade de zoom e visão noturna, abrangendo pontos 

estratégicos do município/órgão, contribuindo com ações de vigilância e prevenção de crimes, bem 

como possibilitando fiscalização e apoio às atividades administrativas. 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

3.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas 

estabelecidas pela Constituição Federal e pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

3.2. Além das disposições da Lei nº 14.133/2021, deverão ser observadas a Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, que trata do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, bem como normas infralegais municipais aplicáveis às contratações públicas e, 

subsidiariamente, outras legislações pertinentes quando compatíveis. 

3.3. O presente procedimento se refere a bens e serviços classificados como comuns, nos termos do 

art. 6º, inciso XXI, da Lei nº 14.133/2021, sendo aplicável o critério de julgamento de menor preço 

global, conforme definido neste Termo de Referência. 

3.4. O procedimento licitatório observará, ainda, os princípios que regem a Administração Pública, 

especialmente os da legalidade, moralidade, eficiência, publicidade e igualdade, previstos na 

Constituição Federal e reafirmados na Lei nº 14.133/2021. 

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1 Planilha detalhada dos itens, quantitativos e valores estimados, incluindo especificações técnicas 

mínimas, será apresentada em tabela anexa a este Termo de Referência, devendo conter: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VLR 

UNIT. 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

MENSAL 

VALOR TOTAL (12 

MESES) 

1 INTERNET 100% 

FIBRA ÓPTICA FULL + 

IP PÚBLICO /24 (15GB 

DE BANDA) 

 

15 GB DE 

BANDA 

 

R$ 500,00 

 

R$ 7.500,00 

 

R$ 90.000,00 

2 Câmera IP tipo dome, 

com resolução mínima de 

5 (cinco) megapixels, 

dotada de recursos de 

movimentação horizontal, 

vertical e zoom (PTZ), 

 

140 

UNIDADES 

 

R$ 55,66 

 

R$ 7.792,40 

 

R$ 93.508,80 
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com zoom óptico de, no 

mínimo, 30 (trinta) vezes. 

Deverá possuir tecnologia 

que permita a captação de 

imagens coloridas em 

ambientes de baixa 

luminosidade, mantendo 

a nitidez e qualidade das 

imagens, podendo utilizar 

qualquer tecnologia 

equivalente que assegure 

desempenho similar. 

A alimentação elétrica 

deverá ocorrer por meio 

de PoE (Power over 

Ethernet) ou outra 

tecnologia equivalente 

que garanta o mesmo 

desempenho e segurança 

operacional. 

3 NVR 4K 32CH IP COM 

TECNOLOGIA 

ACUSENSE + HD DE 

10TB (CADA) 

 

05 UNIDADES 

 

R$ 833,33 

 

R$ 4.166,65 

 

R$ 49.999,80 

4 SWITCH POE 8 

PORTAS + 2 UPLINK 

PARA CÂMERAS IP 

100/1000GB 

 

50 UNIDADES 

 

R$ 103,33 

 

R$ 5.166,50 

 

R$ 61.998,00 

VALOR MENSAL TOTAL R$ 24.625,55 

VALOR TOTAL (12 MESES) R$ 295.506,60 

 
4.2 Detalhamento dos Pontos de Instalação 
Com vistas a viabilizar o adequado planejamento técnico pelas licitantes, apresentam-se, a seguir, os 
pontos de acesso à rede e os locais que receberão os equipamentos de videomonitoramento, 
permitindo o dimensionamento preciso da rede de fibra óptica, a análise de viabilidade técnica e o 
cálculo real dos custos de mão de obra, deslocamento, infraestrutura e materiais de apoio. 
a) Secretarias de Educação: 

ORD ESCOLA Nº DE CÂMERAS PONTOS DE INTERNET 

01 CENTRO INTEGRADO DE ENSINO FUNDAMENTAL 10 1 

02 CEMEI – MISSIONÁRIA DÉBORA ALENCAR 5 1 

03 U. E. HERMÍNIO CONDE 5 1 

04 U. E. RAIMUNDO NONATO DA TRINDADE 5 1 

05 U. E. CEL. LUIZ DE BRITTO MELLO 5 1 

06 U. E. MONSENHOR BENEDITO 10 1 

07 U. E. DR. CÍCERO FORTES DE CERQUEIRA 5 1 

08 U.E. CRISTINA NEVES DE SOUSA FONTENELE 5 1 

09 U.E. LINO CELESTINO DE SOUSA 5 1 
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10 U.E. DEP. JOÃO HENRIQUE 5 1 

11 U.E. JAMES DA COSTA AZEVEDO 5 1 

12 U.E. DOCA RIBEIRO 5 1 

13 U.E. JOSÉ CARDOSO DE BRITO 5 1 

14 U.E. JOSIAS GOMES FONTENELE 5 1 

15 U.E. ANTONIO RODRIGUES DE BRITO 5 1 

16 CEMEI – PROFA. CLARICE GOMES MACHADO 5 1 

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5 1 

18 NÚCLEO DO EU 3 1 

19 DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR 4 1 

20 ALMOXARIFADO 1 3 1 

21 ALMOXARIFADO 2 3 1 

 
b)  Secretaria de Saúde : 

 LOCAL PONTOS CAMERA PONTO INTERNET 

01 SEDE SECRETARIA DE SAÚDE 4 3 

02 CEMEPI 3 2 

03 HOSPITAL MUNICIPAL DE PIRACURUCA 4 10 

04 CENTRO DE APOIO PSICOSIAL 3 1 

05 MATERNIDADE 1 3 

06 PRONTO SOCORRO 3 3 

07 CENTRO DE FISIOTERAPIA - CEFIPI 3 1 

08 PS FURA – MAO 3 1 

09 PS ANGICAL 3 1 

10 PS JACAREI 3 1 

11 PS GUARANI 3 1 

12 PS TRES LAGOAS 3 1 

13 PS BAIXA DA EMA 3 1 

14 PS COLIBRI 3 1 

15 PS SÃO RAIMUNDO  3 1 

16 PS FÁTIMA 3 1 

17 PS ESPLANADA I 3 1 

18 PS ESPLANADA II 4 1 

19 PS CENTRO 3 1 

20 CENTRO SAUDE DA MULHER 3 2 

21 ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE 

0 1 

22 CENTRO DE HEMATOLOGIA E 0 1 
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HEMOTERAPIA-EMOPI 

23 ANTIGA FUNASA/GUARDAS DE 
ENDEMIAS 

0 1 

24 COMPLEXO DE SAÚDE LOCALIDADE 
VAMOS VENDO  

0 1 

25 COMPLEXO DE SAUDE LOCALIDADE 
BARREIRA BRANCA 

0 1 

26 COMPLEXO DE SAUDE LOCALIDADE 
MORORO 

3 1 

27 SAMU 3 1 

28 FARMACIA POPULAR 3 1 

29 SEDE SECRETARIA DE SAUDE 4 1 

30 CEMEPI 0 1 

c) e Assistência Social e demais secretarias:  
 

 LOCAL PONTOS CAMERA PONTO INTERNET 

01 SECRETARIA SOCIAL 25 10 

 
d) Demais Secretarias: 

SECRETARIA 
PONTO DE 
INTERNET 

CAMERAS DE 
MONITORIAMENTO 

JUVENTUDE 1 12 

CULTURA 1 9 

PROCURADORIA 1 3 

PREFEITURA (SEDE) 1 5 

ADM/FINANÇAS 
(ANEXO/ALMOXARIFADO) 4 9 

OBRAS 1 1 

MEIO AMBIENTE 1 2 

TRÂNSITO 1 2 

ESPORTE  1 1 

 

5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E LOCAL DE EXECUÇÃO 
5.1 As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não 

obrigando ao Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a aquisição de sua totalidade. 

5.2 A instalação e prestação dos serviços ocorrerão nos prédios e logradouros indicados pela 

Administração, com mapeamento prévio dos pontos de instalação conforme projeto técnico a ser 

fornecido ou aprovado pela Contratante. 

6. PRAZO 

6.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante justificativa e 

conveniência da Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1 Menor preço global, desde que atendidas todas as especificações e condições previstas neste 

Termo de Referência. 

8 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste 
Pregão Eletrônico será a Prefeitura Municipal de Piracuruca/PI. 

9 DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Neste sistema, as 

contratações serão feitas quando melhor convier a Administração, sem, no entanto, estar 

necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor vencedor do certame. 

9.2 Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os 

fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-

os disponíveis. Caso necessite, a Prefeitura Municipal efetuará a contratação dos serviços ou 

aquisições nas quantidades julgadas necessárias pelos mesmos preços registrados no certame. 

9.3 Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no 

Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do 

direitoà contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

9.5 O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito. 

9.6 A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo 

fixado ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as 

penalidades cabíveis. 

9.7 É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente 

vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e 
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condições estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de 

cadastro de reserva, observados os requisitos habilita tórios, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas em edital e demais cominações legais. 

9.8 A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente 

constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, do contrato social 

e/ou instrumento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais do representante. 

9.9 Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os 

serviços ou fornecer os bens registrados em ata, conforme especificações e condições contidas 

neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital. 

9.10 Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua 

publicidade, considera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições 

estabelecidas. 

9.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, salvo nas 

hipóteses expressamente previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

observados os limites legais estabelecidos. 

9.12 A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações 

que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

9.13 O presente edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) vencedor(es) 

deste certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição. 

9.14 A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de 

Piracuruca/PI e facultativamente no Diário Oficial do Estado do Piauí e a sua íntegra, após assinada e 

homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal durante sua vigência, bem 

como perante o Departamento de Licitações e Contratos deste ente público. 

9.15 Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 

Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
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a) Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de serviços ou itens a serem 

executados, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização. 

b) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

c) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório, 

bem como conduzir e realizar a necessária licitação. 

d) Gerenciar a ata de registro de preços. 

e) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório. 

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

9.16 O Órgão Participante será responsável por manifestar seu interesse em integrar o Registro de 

Preços, encaminhando ao Órgão Gerenciador, nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, 

sua estimativa de serviços a serem executados ou itens a serem fornecidos, indicando o local de 

execução, e, quando aplicável, o cronograma de contratação, as respectivas especificações ou 

Termo de Referência, compatíveis com o objeto do Registro de Preços do qual pretende fazer 

parte, devendo ainda: 

a) Garantir que os atos relativos à sua inclusão no Registro de Preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente, conforme art. 8º da Lei nº 14.133/2021; 

b) Manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, por meio da utilização da intenção de registro de 

preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 

licitatório, nos termos do art. 82, § 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

c) Tomar ciência da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações assumidas na Ata ou em contratos dela decorrentes, em relação 
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às suas próprias contratações, comunicando formalmente as ocorrências ao Órgão Gerenciador, 

conforme previsto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

9.17 Será incluído na Ata de Registro de Preços, como anexo, o registro dos fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com valores iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de 

classificação final obtida na fase competitiva do certame, desconsiderando-se o percentual 

referente à margem de preferência, quando aplicável. 

9.18 O registro a que se refere o subitem anterior tem por finalidade a formação de cadastro de 

reserva, que poderá ser convocado nas hipóteses de recusa, não assinatura ou rescisão da Ata de 

Registro de Preços pelo primeiro colocado, bem como em caso de impossibilidade de atendimento 

por parte deste, respeitada a ordem de classificação, conforme art. 86, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.19 A habilitação dos fornecedores integrantes do cadastro de reserva será realizada quando 

configuradas as hipóteses previstas no art. 86, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, ou outra situação que 

demande a contratação de fornecedor remanescente, observadas as exigências habilitatórias e 

demais condições estabelecidas no edital. 

10 DA FORMA DE EXECUÇÃO 

10.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a locação de infraestrutura de rede de internet 

100% em fibra óptica, com endereçamento IP público /24, incluindo fornecimento, instalação, 

configuração, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos necessários, bem como a 

locação e instalação de sistema de videomonitoramento, composto por câmeras tipo dome (PTZ), 

NVRs e switches PoE, conforme especificações técnicas deste anexo. 

10.2. O serviço contratado deverá compreender o fornecimento de todos os insumos, materiais, 

equipamentos, cabeamento, links dedicados, suporte técnico e mão de obra especializada, de forma 

a garantir o pleno funcionamento e desempenho da rede e do sistema de videomonitoramento. 

10.3. A execução dos serviços deverá observar as especificações técnicas e os prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência, devendo a empresa vencedora garantir continuidade, estabilidade, 

segurança e qualidade na transmissão de dados e imagens, tanto na zona urbana quanto na zona 

rural do município. 

10.4. Todos os equipamentos instalados deverão ser novos, sem uso anterior ou recondicionamento, 

compatíveis com o parque tecnológico existente nos locais indicados, e atender às normas técnicas 

vigentes da ABNT, Anatel e demais órgãos competentes. 

10.5. Caso haja necessidade de alteração de endereço ou realocação de pontos instalados, poderá ser 

cobrada nova taxa de instalação, conforme valores registrados na Ata de Registro de Preços. 

10.6. A contratada terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para instalação e ativação dos 
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serviços nos locais designados, contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento ou da 

solicitação formal da Administração. 

10.7. Todas as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação da equipe técnica correrão por 

conta exclusiva da contratada, não cabendo qualquer ônus adicional ao Município. 

10.8. Por ocasião do recebimento dos serviços, a Administração Municipal reserva-se o direito de 

proceder à verificação de qualidade e conformidade técnica, podendo rejeitar total ou parcialmente 

o serviço prestado ou os equipamentos instalados, caso estejam em desacordo com as especificações. 

10.9. O aceite dos serviços não exime a contratada de responsabilidade por vícios ocultos, defeitos 

técnicos, falhas de desempenho ou descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

10.10. O serviço de conectividade deverá garantir 100% da banda contratada, utilizando 

infraestrutura de fibra óptica dedicada, com endereçamento IP fixo público, devendo suportar 

aplicações simultâneas de vídeo e dados (CFTV/IP), sem bloqueio de portas ou degradação de 

desempenho. 

10.11. A empresa contratada deverá possuir autorização vigente da Anatel para prestação de serviços 

compatíveis com o objeto e estrutura própria de backbone em fibra óptica no município, 

comprovando capacidade técnica para atendimento integral do contrato. 

10.12. É vedada a terceirização integral do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM). A contratada 

deverá possuir infraestrutura e Autonomous System Number (ASN) vinculados ao seu CNPJ, conforme 

comprovação emitida via site oficial do Registro.br. 

10.13. As soluções contratadas deverão suportar nativamente os protocolos IPv4 e IPv6, 

possibilitando evolução tecnológica futura, e prover endereços IP públicos fixos conforme 

especificações do item técnico (/24). 

10.14. A Administração Municipal poderá, a qualquer tempo, solicitar bloqueio de sites, IPs ou 

domínios específicos, visando otimizar o uso da rede e manter a segurança do ambiente conectado. 

10.15. Os serviços contratados deverão ser prestados de forma contínua, estável e com suporte 

técnico permanente, devendo eventuais manutenções programadas ser previamente comunicadas à 

Administração, sem prejuízo à operação essencial dos órgãos municipais. 

11 ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.7 O prazo para entrega dos produtos e/ou execução dos serviços será de no máximo 15 

(quinze) dias, em conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE 

FORNECIMENTO/SERVIÇO emitida pela Prefeitura Municipal. 

11.8 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal 

setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em 

consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Tenente Rui Brito nº 1510, Centro, Piracuruca-PI/ CNPJ nº 06.553.887/0001-21 Fone: (86) 99993-5831 cpl.piracuruca.pi@gmail.com 

ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

11.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

11.10 Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

11.11 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 São obrigações do Contratante: 

12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

12.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

12.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.1.9 A Administração terá o prazo de 5 (cinco) idas uteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

12.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 (cinco) idas uteis. 
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12.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

13.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

13.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

13.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

13.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.1.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

13.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

13.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116,parágrafo único, da Lei n.º 14.133,de 2021); 

13.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

13.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

13.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

13.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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13.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14.2 É  admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

15.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designada representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens ou serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

15.2 A fiscalização de que trata este ITEM não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

15.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

15.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração. 

15.5 O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha 

antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 -

Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

15.6 A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

16.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
definitivo da Nota Fiscal ou Fatura, mediante ordem bancária para crédito em conta corrente 
indicada pela Contratada, desde que atendidas todas as condições previstas neste instrumento e 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO. 14 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 

 

16. DO PAGAMENTO.                    



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Tenente Rui Brito nº 1510, Centro, Piracuruca-PI/ CNPJ nº 06.553.887/0001-21 Fone: (86) 99993-5831 cpl.piracuruca.pi@gmail.com 

no contrato. 

16.2 O pagamento será realizado mensalmente, condicionado à apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
da Contratada. 

16.3 Considera-se como data de recebimento da Nota Fiscal ou Fatura o momento do atesto da 
execução do objeto pelo fiscal do contrato. 

16.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por consulta eletrônica aos sítios oficiais ou pela apresentação dos 
documentos previstos no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

16.5 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou nos documentos apresentados, ou ocorrendo 
impedimento que impossibilite a liquidação da despesa, o pagamento ficará suspenso até a 
regularização, reiniciando-se a contagem do prazo para pagamento a partir da comprovação da 
correção, sem ônus para a Contratante. 

16.6 Antes de cada pagamento, será realizada consulta on-line para verificar a manutenção das 
condições de habilitação e a inexistência de sanções impeditivas, inclusive suspensão temporária 
de participação em licitação ou proibição de contratar com o Poder Público. 

16.7 Constatada irregularidade, a Contratada será notificada para regularizar a situação ou 
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
da Contratante. 

16.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
comunicará o fato aos órgãos competentes e poderá adotar as medidas cabíveis para rescisão 
contratual, garantindo à Contratada o contraditório e ampla defesa. 

16.9 A rescisão do contrato com a Contratada inadimplente será obrigatória, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado pela autoridade máxima da Contratante. 

16.10 Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas em lei. A 
Contratada optante pelo Simples Nacional, conforme Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá 
retenções sobre tributos abrangidos pelo regime, desde que comprove documentalmente tal 
condição. 

17. DO REAJUSTE. 

17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

17.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, dos índices previstos em o ato oficial, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
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contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

17.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

17.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

18 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução: 

19 DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS. 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

19.1.2 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

19.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

19.1.5 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.6 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

19.1.7 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

19.1.8 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.11 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

19.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

A) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
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acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

19.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Prefeitura Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

19.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

19.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19. 11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

19.12 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Diário 
Oficial dos Municípios. 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

PROJETO/ATIVIDADE: ELEMENTO DE DESPESA FONTE RECURSO 
04.123.0002.2003 33.90.39 500 
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12.361.0002.2008 33.90.39 500 
10.301.0009.2030 33.90.39 500/600 
08.244.0002.2042 33.90.39 500 

 
Flaviano Ferreira de Araújo 

Secretario Municipal de Administração 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO COM SRP Nº XXX/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

XXXX/2025, QUE TEM COMO O OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

PIRACURUCA-PI E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO.  

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACURUCA, ESTADO DO PIAUÍ, através da 

Secretaria municipal xxxxxxxxxxxxxxx inscrito no CNPJ/MF sob n.º XXXXXXXXXXXXXXX, 

com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em Piracuruca-PI, representado neste ato pelo Secretario, 

o Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nºxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, empresa inscrita no CNJP/MF 

sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, localizada Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
Representada neste ato por seu XXXXXXXXXXXX o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no RG nº 1.517.878 e CPF nº 

XXXXXXXXXXXXXX 

 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 

contrato cujo objeto é XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX do município de PIRACURUCA e das 

Secretarias, conforme ao Pregão Eletrônico com SRP N° 011/2025, regulado pelos preceitos de 

direito público, especialmente pela Lei nº 14.133/21, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PRAZO DE VALIDADE 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para a XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX para atender as necessidades do município de PIRACURUCA e das 

Secretarias, conforme especificações e constantes do Pregão Eletrônico com SRP N° XXX/2025. 

Este contrato terá a validade de 12 meses, a contar da data de assinatura do Mesmo, nos termos da Lei 

14.133/21. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

O fornecimento, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no Capítulo II da Lei 

n.º 14.133/21, sob a modalidade Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Pregão 

Eletrônico com SRP N° 005/2025, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses 
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documentos constam do Processo Administrativo nº XXXXXXXXXXX/2025 e são partes integrantes 

e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I – Emitir a ordem de fornecimento dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade competente 

(Secretário(a), diretor(a) do Setor Financeiro); 

II – Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

III – fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I – Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 

Convocatório e com a sua proposta; 

II – Fornecer os materiais de acordo com a ordem de fornecimento emitida por pessoa autorizada pela 

referida Secretaria, conforme objeto deste contrato no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas 

após a ordem do respectivo fornecimento; 

III – fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 

Licitatório, Pregão Eletrônico com SRP Nº 011/2025; 

IV – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

V – Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 

impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido 

objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

Os produtos licitados deverão ser fornecidos por conta e risco da licitante, sendo que o mesmo deverá 

estar conforme a proposta apresentada, sujeito à inspeção e aprovação prévia da Prefeitura Municipal, 

devendo estar incluídos nos preços todos os custos e, após ser realizada a vistoria para verificação de 

sua conformidade, será recebido definitivamente. 

CLÁUSULA SETIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE: ELEMENTO DE DESPESA FONTE RECURSO 
04.123.0002.2003 33.90.39 500 
12.361.0002.2008 33.90.39 500 
10.301.0009.2030 33.90.39 500/600 
08.244.0002.2042 33.90.39 500 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX conforme os preços unitários constantes da proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO 

UND QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 
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01 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX  
 
 
 
 
 
 
 
 
XXXXXX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

XXXX 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$    
XXXX 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ XXXXXX 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após o faturamento da Nota Fiscal e respectiva entrega dos produtos. 

CLAUSULA DECIMA- DO PRAZO DE ENTREGA 

Entrega dos produtos será mediante ordem de fornecimento, expedida por esta Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas na Lei 

14.133/21. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 

percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento 

de qualquer cláusula contratual ou do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 

de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos 

ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na Lei 

14.133/21, sob qualquer uma das formas descritas da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 

do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 

defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 14.133/21, cabem os recursos 

dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei nº 

14.133/21, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – FISCAL DO CONTRATO 

O fiscal do Contrato é O Servidor a Sr XXXXXXXXXXXXX inscrita no CPF nº 

XXXXXXXXXXXXXX, PORTARIA XXXXXXXX DATAXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de PIRACURUCA, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 

questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em DUAS vias, 

assinam as partes abaixo.       PIRACURUCA (PI), XXX deXXXXX de 2025. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA: 

CPF Nº: 

 

TESTEMUNHA: 

CPF Nº 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços nº _______ 

Pregão eletrônico nº 012/2025 – SRP/PMP/PI 

Publicado no DOM de: ____________ 

Validade: 12 (DOZE) MESES 

O MUNICIPIO DE PIRACURUCA , por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições 

formalmente delegada pela Portaria, conforme documento contido no processo administrativo, torna 

público que, de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021 com suas alterações, e, ainda regulamentação 

local, nos termos deste edital e seus anexos, realizará, na plataforma https://novobbmnet.com.br/ 

sessão de abertura do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR 

PREÇO, adjudicação por Item, conforme disposto no Anexo correspondente, para Registro de Preços 

, na forma abaixo: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos ____ dias do mês de ________ do ano de dois mil  e vinte e cinco, , representada por 

______________, portadora do R.G nº ________ e inscrita no CPF sob nº __________, e as empresas 

qualificadas abaixo, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e, ainda regulamentação local através 

dos Decretos Municipais, nos termos deste edital e seus anexos, resolvem efetuar o registro de preços, 

HOMOLOGADA sob fls ________, do Processo Administrativo nº xxxxxxxxxxxxxx/2025 – PMP/PI, 

referente ao Pregão para Registro de Preços nº 011/2025  – PMP/PI. Os preços registrados constam 

da planilha de preços (ata de abertura da sessão) em anexo, devendo-se observar quanto ao 

fornecimento, as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO: 

20.1 O objeto desta Ata é o Registro de preços para aquisição parcelada e sob demanda de generos 

alimentícios (perecíveis) para atender as necessidades das secretarias, fundos e orgãos do Municipio 

de Piracuruca, que será regido pela Lei 14.133/21 a ser prestado parceladamente, conforme o objeto 

e a necessidade de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços 

dos produtos, mantendo a equipe de controle devidamente informada sobre possíveis irregularidades. 

Os produtos similares às especificações dos objetos contemplados neste certame poderão ser 

renegociados com as empresas que tiveram seus preços registrados, somente por hipótese do 

asseguramento de recair vantagens para a contratação, o que deve ser justificado no processo 

administrativo, sempre tomando por base, o preço registrado e as condições reais de mercado. 

1.1. O fornecimento, objeto desta licitação será solicitada diretamente a equipe gerenciadora da Ata 

de Registro de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o produto, sem a 

cobrança de encargos, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos itens e subitens e 

ainda indicações constantes das relações do anexo I deste edital. 

1.2 – Os veículos devem ser apresentados ao ente solicitante, após solicitação formal de cada 

órgão/ente e gerenciada pela Prefeitura Municipal de Piracuruca. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Tenente Rui Brito nº 1510, Centro, Piracuruca-PI/ CNPJ nº 06.553.887/0001-21 Fone: (86) 99993-5831 cpl.piracuruca.pi@gmail.com 

1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se obriga(m) a 

adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória ao 

fornecimento objeto desta Ata. 

1.4 - Os órgãos/entes não se obrigam a firmar as contratações que poderão advir do Registro de Preços, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2. DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 - A Administração ou Gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal de 

Administração. 

3. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO: 

3.1 - Da Solicitação: A Administração deverá emitir Ordens de Fornecimento (OF), ou instrumento 

equivalente, contendo quantidade, discriminação do bem licitado, preço unitário e total e prazo para 

apresentar o veículo, e a Nota de Empenho, ao detentor da Ata, depois de consulta formulada à 

Prefeitura Municipal de Piracuruca, responsável pelo gerenciamento do Sistema. 

3.2 – Na OS ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a 

despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento de Despesa. 

3.3 - Do Fornecimento: De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos 

no Edital, entregará o veículo requisitado no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar do 

Recebimento da OS e da Nota de Empenho, ou em outro prazo. 

4. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO: 

4.1 - Os preços ofertados na especificação, marca do veículo, empresa e representante legal 

encontram-se enunciados nesta ata. 

5. DO ITEM: 

5.1 – Os itens devem ser fornecidos emdiante a autorização do servidor responsável e em total 

conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital de Pregão eletrônico nº 005/2025 

– PMP/PI, devendo o contratado se responsabilizar por eventual dano a Administração 

6. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1 - A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Prefeitura Municipal de Piracuruca, 

representando os órgãos/entes aderentes, e a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a 

partir da data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, 

quando a proposta continuar se mostrando vantajosa, desde que haja interesse da Prefeitura 

Municipal de Piracuruca e aceitação das partes. 

6.1.1. A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, seu 

eventual interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 30 (trinta) dias do término da 

vigência desta Ata. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Prefeitura Municipal 

de Piracuruca, a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, item, descabendo à detentora o 

direito a qualquer recurso ou indenização. 

6.2 - À Prefeitura Municipal de Piracuruca /PI, no atendimento do interesse público, fica assegurado o 

direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na execução do ajuste, pelo período de 
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até 90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca interrupção no fornecimento, caso esta Ata com força de 

contrato não seja prorrogada, na forma do subitem acima. 

7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

7.1 - Os veículos deverão ser abastecidos em Piracuruca, imediatamente após a comprovação da 

autorização do responsável 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será feito por crédito em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia a contar da data 

em que for atestado o fornecimento pelo órgão/ente mediante apresentação da respectiva nota fiscal 

ou nota fiscal-fatura, ou após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas. 

8.2.– Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar ao órgão/ente, os documentos abaixo 

relacionados:3 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista– CNDT emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho, 

devidamente atualizada.  

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela CEF 

– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado.  

c) Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

8.3.– Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

8.4.– Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o 

contratado pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO: 

9.1 - Os pedidos de liberação serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Piracuruca, por seus órgãos 

e unidades, responsável pela emissão de empenho, após liberação da equipe gerenciadora que deverá 

funcionar junto a Comissão Permanente de Licitação, responsável pela agilidade e encaminhamentos 

dos pedidos, bem como seu pronto atendimento. 

10. DO CONTRATO: 

10.1 - Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a 

firmar contratações mediante autorização da Prefeitura Municipal de Piracuruca, observadas as 

condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente. 

10.2 - O contrato para fornecimento poderá ser representado pela Ordem de Fornecimento, Nota de 

Empenho, ou instrumento equivalente, sendo a sua celebração formalizada pelo recebimento ou 

retirada pela detentora da Ata de Registro de Preços, podendo ainda a Administração quando julgar 

conveniente, especialmente quando diante da necessidade de garantir os direitos e obrigações 

futuros, firmar contrato individual que possa resguardar no que tange às necessidades impostas para 

àquele contrato as partes em ajuste. 
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10.3 - Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto na Lei 

Federal nº 14.333/2021, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 

11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

11.1 - Cada objeto a ser contratado deverá autorizado pelo titular da Prefeitura Municipal de 

Piracuruca, depois de requeridos por seus órgãos ou unidades; 

11.2 - As empresas detentoras de preços registrados se obriga (m) a manter, durante o prazo de 

vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;  

12. DAS PENALIDADES: 

12.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de preços, aceitar ou 

retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Piracuruca, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal 

estabelecidas. 

12.2 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 

Prefeitura Municipal de Piracuruca, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 

seguintes sanções: 

12.2.1- Advertência. 

12.2.2 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 

o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada oficialmente. 

12.2.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial. 

12.2.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 

ressarcir ao órgão/ente pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior. 

12.4 - As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 

por cada órgão/ente ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser 

aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

12.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte do adjudicatário, na forma da Lei. 

13 – DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

13.1 – Os objetos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Piracuruca, no local e horário que a mesma demandar. 
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13.2 – A autorização para fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da Prefeitura 

Municipal de Piracuruca , cabendo a mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 

administração, em comum acordo com os vencedores, preservados os direitos dos classificáveis 

disponíveis à posterior renegociação, formalizando o chamamento por intermédio de Nota de Empenho 

ou simples Ordem de Fornecimento quando a prestação ocorrer de uma só vez e não houver obrigações 

futuras ou, ainda, poderá ser demandada por Nota de Empenho e Carta-Contrato individual nas hipóteses 

que se fizerem necessárias inclusão de cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras seja 

para o contratante, seja para o contratado 

13.3 – A contratada ficará obrigada a fazer a entregar o objeto quando requisitado no prazo máximo 

de até 05 (cinco) dias consecutivos ou em prazo maior mediante autorização escrita do demandante, 

contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento. 

13.4 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no endereço e/ou local fornecido pela 

contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes e/ou substituições indicadas pela equipe 

ou pessoa designada para fiscalização e recebimento. 

13.5 – O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade de 

avaliação das atividades, no local e endereço indicados no subitem anterior, para verificação da 

conformidade do objeto com as condições e exigências do edital. 

13.6 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação 

oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

13.7 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado; 

b) -Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1)- Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado. 

c) - Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração. 

13.8 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral 

da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 

Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

13.9 – Rotulagens – todos os bens de consumo, nacionais ou importados deverão ser entregues 

contendo rótulos com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, contendo 

número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico. 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Tenente Rui Brito nº 1510, Centro, Piracuruca-PI/ CNPJ nº 06.553.887/0001-21 Fone: (86) 99993-5831 cpl.piracuruca.pi@gmail.com 

13.10 – Os bens deverão ser entregues separados por lote e prazo de validade, com seus respectivos 

quantitativos impressos na nota fiscal. 

13.11 – Os bens deverão ser entregues com validade mínima de 1(um) ano. No caso do bem cuja 

natureza determine uma validade inferior a um ano, a entrega do mesmo não poderá exceder a um 

mês de sua fabricação/produção. 

13.12 – O Transporte dos bens deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, 

qualidade, integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. Em se tratando de produtos 

resfriados deverão ser acondicionados em caixas térmicas. 

14. READEQUAÇÃO DE PREÇOS: 

14.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Registro, admitida 

a revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial à Ata, salvo quando 

houver alteração do valor devidamente autorizado pelo Órgão regulamentador, devendo seguir 

sempre o valor praticado na bomba. 

14.2 - Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigentes conforme previsão editalícia 

ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 

14.3 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando alea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação 

do valor contratado e/ou registrado. 

14.4 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com os preços 

de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal de Piracuruca  Piauí, no caso de 

redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a comunicar a Prefeitura 

Municipal de Piracuruca  o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício. 

14.5 - Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não 

repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente. 

15 – DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS: 

15.1 – Os bens similares às especificações dos objetos contemplados neste certame poderão ser 

renegociados com as empresas que tiverem seus preços registrados (detentores da ata), somente na 

hipótese do asseguramento de reais vantagens para a contratação, o que deve ser justificado no 

processo administrativo, sempre tendo como parâmetro o preço registrado e as condições reais de 

mercado. 

15.2 – A renegociação, no ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade e qualidade 

item fornecido, ficando estipulado como parâmetro máximo, o preço registrado correspondente ao 

valor da unidade. 

16 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas. 

16.1 - Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

16.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

16.1.2. a detentora não formalizar contrato individual decorrente do Registro de Preços ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa. 

16.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços; 

16.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 

instrumento de registro; 

16.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora 

não aceitar sua redução; 

16.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

16.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de habilitação 

e/ou qualificação exigidas na licitação. 

16.1.8. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à Detentora, juntando-se 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no DOM/PI, pelo menos 

por uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado dez dias após a publicação. 

16.1.9. Fica estabelecido que a detentora da ata deverão comunicar imediatamente a Prefeitura 

Municipal de Piracuruca, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras 

julgáveis necessárias para o recebimento de correspondência e outros documentos. 

16.2 - Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das sanções cabíveis. 

16.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula 7, caso não aceitas as razões do pedido. 

16.3 - A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, 

para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o 

fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s) detentora(s). 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 - O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de Preços. 

17.4 - Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de ORDEM DE FORNECIMENTO 

e NOTA DE EMPENHO, protocolizados ou enviados através de “fac-símile” ou outra forma semelhante, 

deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do 

responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, 

juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição.  

17.5 - A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal. 
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17.6 - Caso o fornecimento do objeto não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão 

rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata. 

17.7 - O preço a ser pago pela contratante será o vigente na data em que o pedido for entregue à 

detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto, ou de autorização de 

readequação através da Prefeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo. 

17.8 - Na hipótese de a detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este 

deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente recebido 

na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais. 

17.9 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura Municipal de Piracuruca, 

toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 

17.10 - As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 14.133/2021 

17.11 - Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua 

proposta e aceito pelo Pregoeiro, sem prejuízo de todas as disposições previstas no Código do 

Consumidor. 

17.12 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, por força de 

lei, o Foro da Cidade de Piracuruca, observadas as disposições da lei em vigor 

Piracuruca /PI, ____ de ___________ de 2025. 

Contratante: 
Prefeitura Municipal de Piracuruca  

Gerenciador do SRP PMP/PI 
 

 
 

 
TESTEMUNHAS:  
  
 
 
 
 
 
 
  

                                                    ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
  
  
  
                                                 REF.: PREGÃO ELETRÔNICO _____/____  
  

A empresa (razão social da licitante) __________________________ sediada no (endereço 
completo) _______________________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº_____________________ e do CPF nº 
_____________________________ DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos 
habilitatórios solicitados deste pregão eletrônico.  
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__________________________________________ Local/ Data  
  
  
____________________________________ Nome da empresa  CNPJ Nome do responsável legal da 
empresa RG do responsável CPF do responsável  
  
  
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO _____/____ 
  
O Empresário XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecido  na  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  CEP:  
XXXXXXXX, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de (MICROEMPRESA OU EMPRESSA DE PEQUENO PORTE), nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.   
  
  
  
__________________________________________ Local/ Data  
  
  
____________________________________  
Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da empresa RG do responsável CPF do responsável  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA 
  
  
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO _____/____  
  
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
___/____, instaurado pelo o Município Piracuruca -PI, que a empresa (nome e cnpj):   
  

1 – A empresa....................................................................................................................................., 
com endereço...................................................................................................................................., 
inscrita no CNPJ sob o nº..............................................................................., Declara, para fins do disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º 
da Constituição Federal;   
  

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;   
  

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;   
  

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei nº 14.133/2021.   
  

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.   
  
  
__________________________________________ Local/ Data  
  
  
____________________________________ Nome da empresa  CNPJ Nome do responsável legal da 
empresa RG do responsável CPF do responsável  
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ANEXO VI – FICHA TÉCNICA 

  

Ficha Técnica Descritiva do Objeto  

Número do edital:   

Órgão comprador:  

Lote/Item  DESCRIÇÃO  QUANT  
MARCA  
e  
MODELO  

VAL  
UNIT.  

VAL. TOTAL  

            

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):  

Preço para o lote ou item (em R$):   

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).   

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006.   
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).  

Data:  

  
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.   
  
   
 ANEXO VII  
  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007 

  
  
ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 
COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 5.13.4. DO EDITAL.  
  
  



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Tenente Rui Brito nº 1510, Centro, Piracuruca-PI/ CNPJ nº 06.553.887/0001-21 Fone: (86) 99993-5831 cpl.piracuruca.pi@gmail.com 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 
_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 
interessado em participar do certame na modalidade __________________ nº ___/___, Processo n° 
___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que:  

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;  

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do 
Exercício ou documento equivalente;  
  
  
(Local e data).  
  
_______________________________  
(Nome/assinatura do representante legal)  
  
  
  

 


